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PROJETO DE LEI N° t26.. DE 12DE .Q.CC4 

Autoriza o Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação a contratar com 
empresas públicas ou privadas o fornecimento de 
uniformes em troca de publicidade e dá outras 
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Prefeito Municipal de Guanhães, sancionO à guinte Lei: Ne 
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Art. Fica autorizado o Poder Executiva: Municipal, através cil 
Se ria Municipal de Educação,bontrataj ConÂmpresas publica 
ou . vadas o fornecimento de uniformes ecotar aos alurêer-das 
escoias -da ciRede Municipal de Ensino em trochcle publicida 
pr ente estabeleci a, exprnplo -410 que tu Im nte 
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Art. s un 
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Art. 3°. 
representa --use -titif 
desta Lei, confeccionará 
o modelo padrão já esta 
parte do municípi 

41ar s filho ou 
cas citadas no art. 1° 

xpensas, de acordo com 
urna responsabilidade por 

Art. 4°. Fica ve da a veiculação de propaganda os uniformes 
escolares tratando sobre politica-eleitoral, armas de fogo, bebidas 
alcoólicas, cigarros, revistas pornográficas e qualquer outro assunto 
que atente a moral e aos bons costumes. 
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Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6'. Revogam-se as disposições contrarias. 

Justificativa: A , 
e interesse d população de?Çtya xa r que 

seus A consitlarn uniformes, é Ógi que será rhaisom a 
para crianças: e,r2...mgis importante, i ratuita e te mos 
todos alunos uniforffitzados. 
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